
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

ERRATA DAS PORTARIAS NºS. 21.651/2015 À 21.728/2015

EDSON RENATO  DIAS,  Prefeito  de  Balneário  Camboriú,  Estado  de  Santa

Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso

VII  e  IX,  combinado  com o  artigo  90,  inciso  II,  letra  “a”,  ambos  da  Lei  Orgânica  do

Município, e de acordo com o artigo 9º da Lei nº 1.069/91;

RESOLVE:

Retificar o artigo 2º das Portarias de nºs. 21.651/2015 à 21.728/2015;

onde se lê:

Para tomar Posse os Candidatos relacionados deverão comparecer a Divisão de Gestão

de Pessoas da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, sito à rua Dinamarca, nº 320,

“prédio novo”, 1º andar, no horário das 08h00min às 11h00min.

leia-se:

Para tomar Posse os Candidatos relacionados deverão comparecer a Divisão de Gestão

de Pessoas da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, sito à rua Dinamarca, nº 320,

“prédio novo”,  1º andar,  no horário das 08h00min às 11h00min,  no período de 30 de

dezembro de 2015 a 28 de janeiro de 2016.

Balneário Camboriú, 05 de janeiro de 2016.
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